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do Paraná rejeitou na semana passada (5/9) 
os embargos de declaração interpostos pelo 
Governo do Estado para questionar a retroa-
tividade do pagamento da data-base de 2016.  
Com a decisão, foi confirmado pelo Tribunal 
que o Executivo deve pagar retroativo àquele 
ano o percentual de 8,37% nos vencimentos 
dos servidores.

No final do ano passado, o pleno do TJPR re-
conheceu esse direito dos trabalhadores ao paga-
mento retroativo da data-base de 2016, em decor-
rência de inconstitucionalidade em lei de autoria 
do então governador Beto Richa (Lei 18.493/2015). 
Parte desse percentual já foi implantado na folha 
no decorrer deste ano, restando um residual de 
3,39%, além dos retroativos.

O Executivo recorreu da decisão do TJPR, pe-
dindo que o pagamento não retroagisse e fosse 
feito apenas a partir da decisão do Tribunal, ou 
seja, dezembro de 2021.

Hoje, o pleno do TJPR ratificou a tese dos ser-
vidores e confirmou a obrigatoriedade da retroa-
tividade do pagamento da data-base de 2016.  A 
rejeição aos embargos do Governo do Estado foi 
vista como uma vitória.

Na semana passada, advogados das enti-
dades que representam os servidores estaduais 
entregaram ao relator do caso no Tribunal, de-
sembargador Arquelau Araújo Ribas, o memo-
rial de argumentos em defesa da tese dos(as) 

Vitória na Justiça: TJPR 
confirma retroatividade no 
pagamento da data-base de 
2016 dos servidores(as)
Ainda cabe recurso no STJ e no STF para discutir a retroatividade, mas o pagamento do percentual 
residual de 3,39% pode ser implantado a qualquer momento

trabalhadores(as) e um estudo econômico sobre 
a questão.

Ainda cabe recurso no STJ e no STF para dis-
cutir a retroatividade, mas o pagamento do per-
centual residual de 3,39% pode ser implantado a 
qualquer momento, pois não é objeto de recurso 
e já há previsão orçamentária para isso.

Em seis anos, as perdas salariais dos servido-
res estaduais já chegam a quase 40%.

Enquanto acontecia o julgamento no TJPR, 
servidores(as) realizaram uma mobilização em 
frente ao Tribunal, chamando atenção para as di-
ficuldades que o funcionalismo público enfrenta 
com as perdas inflacionárias.

Depois de seis anos 
sem receber a data-
base corretamente, 
os(as) educadores(as) 
acumulam perdas 
salariais que superam os 
35%. A perda de poder 
aquisitivo equivale 
a 4,5 remunerações/
ano, ou seja, das 
13,33 remunerações 
nominalmente recebidas, 
o(a) servidor(a) leva 
efetivamente 8,83 
remunerações.

A APP tem ações judiciais referentes à Data-Base para toda a categoria, 
incluindo professores(as) e funcionários(as) da ativa e aposentados(as).

Governo autorizou a implantação 
de promoções e progressões, mas 
APP luta para garantir pagamento 
retroativo de 2021

A mobilização dos(as) servidores(as) fez 
com que o governo publicasse o despacho 
autorizando o pagamento de promoções e 
progressões de 2022. Mas tem muita dúvida 
sobre o tema e a APP detalha este impasse e 
responde às principais dúvidas da categoria: 
Como o governo quer pagar? O que deveria, 
de fato, pagar? E quando isso acontecerá?

O governo Ratinho Jr congelou o ano de 
2021 para a contagem de progressões e pro-
moções, condicionando o pagamento à dis-
ponibilidade orçamentária. Também alterou 
a implantação, que antes se dava de forma au-
tomática, para ocorrer apenas por decreto. É a 
política do pago quando quero e como quero.

Qual o impasse?

O governo usou a pandemia como des-
culpa para congelar o tempo de serviço para 
avanços de carreira dos meses de janeiro até 
dezembro de 2021. O funcionário que preci-
sava da contagem do primeiro semestre para 
que em agosto fechasse o tempo necessário 
para promoção, perdeu esse avanço.

É como se o relógio do governo tivesse pa-
rado no dia 31 de dezembro de 2020 e só tives-
se voltado a funcionar em 1 de janeiro de 2022.

O governo engoliu um ano de trabalho, 
agora acordou do seu sono profundo e decidiu 
que vai reconhecer os avanços de carreira.  Mas 
contabilizando somente o ano de 2020 e os oito 
primeiros meses de 2022. “Não teve progressão 
em 2021. O mesmo vale para os professores. É 
disto que o governo quer tratar, do professor e 
do funcionário que teriam em 2021 e agora vão 
ter direito. É isso que está liberado e nós vamos 
defender que seja considerada a contagem do 
ano passado com retroativo”, salienta Walkiria.

O Sindicato defende que educadores(as) 
têm direito à implantação de 2021 e a ascen-
der na carreira a cada dois anos, contabili-
zando todos os pontos acumulados desde a 
última progressão.

Da mesma forma,   as  resoluções 
5.247/2021, 5.262/2021 e 5.245/2021 não po-
dem se sobrepor às Leis que regram os planos 
de carreira dos(as) educadores(as) do Estado. 
Por isso, a mobilização dentro da Alep e nas 
Secretarias de governo continua.

E 2021, governador? 
Saiba tudo sobre 
as progressões e 
promoções e o que 
a APP defende


